
DIÁRIO OFICIAL Nº 35.602 155Quinta-feira, 09 DE NOVEMBRO DE 2023

QUANTIDADE DE DIÁRIAS: 3 (três) diárias
FINALIDADE: Curso/encontro/seminário (anexar programação)
Ordenador(a) da Despesa: CESAR BECHARA NADER MATTAR JUNIOR
 DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO 
ESTADO DO PARÁ.
 Belém, 07 de novembro de 2023.
RICARDO DE ARAUJO MOURA
DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS
PORTARIA Nº 6496/2023-MP/PGJ
A DIRETORIA DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS, usando das 
atribuições que lhe foram delegadas pela PORTARIA nº4206/2012-MP/PGJ, 
de 19/09/2012, publicada no D.O.E. de 1/10/2012,
RESOLVE:
Conceder diárias, em virtude de haver sido autorizado deslocamento no 
âmbito do expediente 148643/2023, conforme abaixo relacionado:
NOME: ALDO DE OLIVEIRA BRANDAO SAIFE
CARGO/FUNÇÃO: 6o Promotor de Justiça de Defesa do Patrimônio Público 
e da Moralidade Administrativa de Belém
MATRÍCULA: 999.449
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: art. 117, da Lei Complementar Estadual n.º 
057, de 06 de julho de 2006
ORIGEM: Belém/Pará
DESTINO(S): Salvador/Bahia
PERÍODO(S): 07/11/2023 - 13/11/2023
QUANTIDADE DE DIÁRIAS: 3 (três) diárias
FINALIDADE: Curso/encontro/seminário (anexar programação)
Ordenador(a) da Despesa: CESAR BECHARA NADER MATTAR JUNIOR
 DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO 
ESTADO DO PARÁ.
 Belém, 07 de novembro de 2023.
RICARDO DE ARAUJO MOURA
DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS

Protocolo: 1006408
.

PENSÃO
.

Republicada por incorreção no D.O.E. de 11 de outubro de 2023
PORTARIA Nº 5814/2023-MP/PGJ
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ, usando de 
suas atribuições legais,
CONSIDERANDO os termos do requerimento datado de 15/05/2023, pro-
tocolizado no “SIP” sob o nº 6863/2023, em 15/05/2023;
CONSIDERANDO os termos do Parecer nº 452/2023-ASS/JUR/PGJ, datado 
de 14/09/2023, às fl s. 63-64, acolhido in totum pela Procuradoria-Geral 
de Justiça;
R E S O L V E:
CONCEDER, com fundamento nos arts. 6º, incisos I e II; 14, inciso III e § 1º; 
25, inciso II e 25-A da Lei Complementar nº 039/2002, com as alterações re-
alizadas pela Lei Complementar nº 128/2020, PENSÃO POR MORTE em favor 
de THOMAS MORAES MARGALHO COUTINHO e MAURO MARGALHO COUTI-
NHO, respectivamente, na condição de fi lho menor de 21 anos e viúvo da ser-
vidora deste Ministério Público Estadual, LIA CRISTINA MORAES COUTINHO, 
Matrícula nº 999.554, ocupante do cargo de Programador de Computador, 
AAP-302-C-I, falecida em 01/12/2022, benefício que, nesta situação, em ter-
mos brutos corresponde a R$ 4.729,92 (quatro mil setecentos e vinte e nove 
reais e noventa e dois centavos), conforme abaixo discriminado:
REMUNERAÇÃO DE CONTRIBUIÇÃO NO CARGO EFETIVO - OUTUBRO/2022

DESCRIÇÃO REF VALOR EM R$
Vencimento-Base 30 DIAS 5.705,78

Adicional de Função  1.715,80
VPNI - LEI Nº 8.329/15 _ 693,12

VB DEC. JUD. INCORPORADA 12% 890,59
Adicional por Tempo de Serviço 45% 4.052,38

REMUNERAÇÃO  R$13.057,67  

BASE DE CÁLCULO DA PENSÃO

REMUNERAÇÃO CARGO EFETIVO  13.057,67
MÉDIA ARITMÉTICA SIMPLES  9.131,11

% EXCEDENTE A 20 ANOS (2% por ano) 14%  
CÁLCULO DO BENEFÍCIO (60% + “%”) 74% 6.757,02

 

BASE  6.757,02
   

COTA FAMILIAR 50% 3.378,51
COTA POR DEPENDENTE 20% 1.351,41
PROVENTOS DE PENSÃO  R$ 4.729,92

PROVENTOS DE PENSÃO POR MORTE

MAURO MARGALHO COUTINHO 50% R$ 2.364,96
THOMAS MORAES MARGALHO COUTINHO 50% R$ 2.364,96

 PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA.
 Belém, 06 de outubro de 2023.
CESAR BECHARA NADER MATTAR JUNIOR
PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA

Protocolo: 1006570

.

OUTRAS MATÉRIAS
.

EXTRATO DA PORTARIA N.º 06/2023/4ª PJMab
A 4ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE MARABÁ torna pública a 
instauração do Procedimento Investigatório Criminal nº 000236-920/2023, 
o qual se encontra à disposição na sede da Promotoria de Justiça, situada 
na Rua das Flores,s/nº,Bairro Agrópole do Incra, Marabá-PA.
OBJETO: Acompanhar a atuação de agentes da guarda municipal Marabá 
durante abordagem realizada no dia 27 de fevereiro de 2023.
Marabá/PA, 01 de novembro de 2023
LORENA MOURA BARBOSA DE MIRANDA - Promotora de Justiça

Protocolo: 1006539
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ
Extrato da PORTARIA nº 038/2023-MP/2ªPJTAILÂNDIA
A 2ª Promotoria de Justiça de Tailândia, com fundamento no art. 
54, VI e § 3º da Lei complementar nº 057/06 e no art. 4º, inc. VI da 
RESOLUÇÃO Nº 23-CNMP de 17/09/07, torna pública a instauração do 
PROCEDIMENTO ADMIISTRATIVO - PORTARIA nº 038/2023-MP/2ªPJT, SAJ 
nº 09.2023.00002441-2, que se encontra à disposição na Promotoria de 
Justiça de Tailândia, situada na Rua do Fórum, nº 02 - Bairro Santa Maria, 
CEP.: 68.695-000, Tailândia-Pará, Fone: (91) 3752-1325/2660.
PORTARIA nº 038/2023-MP/2ªPJT
Requerente: Ministério Público do Estado do Pará - 2ª PJ de Tailândia
Assunto: Acompanhamento (i) das investigações requisitadas à autoridade 
policial sobre os fatos; e (ii) da mobilização da rede de proteção infantil em 
favor da criança A. G. S. M, a demandar a realização de diligências minis-
teriais alheias ao escopo da Notícia de Fato.
Mauro Guilherme Messias do Santos - Promotor de Justiça, titular do 2º 
Cargo de Tailândia

Protocolo: 1006550
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ
Extrato da PORTARIA nº 004/2023-2ªPJPGM
O Ministério Público do Estado do Pará, por meio do Promotor de Justiça 
CARLOS LAMARCK MAGNO BARBOSA, titular do 2º cargo de PJ de 
Paragominas, com fundamento no art. 54, VI, e §3º da Lei Complementar 
nº 057/06; e no art. 4º, Inc. VI, da Resolução nº 23 – CNMP, de 17/09/07, 
torna público o Procedimento Administrativo SAJ nº 09.2023.00002639-
8, instaurado pela PORTARIA nº 004/2023-2ªPJPGM, que se encontra à 
disposição na Promotoria de Justiça de Paragominas, situada no Eixo W1, 
s/nº, bairro Célio Miranda, CEP 68.625-510 – Paragominas/PA, telefones 
nºs (91) 3729-1783 / 3729-3820.
PORTARIA nº 004/2023-2ªPJPGM
Objeto: Procedimento Administrativo instaurado para acompanhar e 
fi scalizar, de forma continuada, políticas públicas ou instituições sobre o 
cumprimento das metas do Plano Municipal de Educação dos municípios do 
Estado do Pará a partir do exercício de 2021.
CARLOS LAMARCK MAGNO BARBOSA, titular do 2º cargo de PJ de Para-
gominas

Protocolo: 1006547
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ
Extrato da PORTARIA nº 036/2023-MP/2ªPJTAILÂNDIA
A 2ª Promotoria de Justiça de Tailândia, com fundamento no art. 
54, VI e § 3º da Lei complementar nº 057/06 e no art. 4º, inc. VI da 
RESOLUÇÃO Nº 23-CNMP de 17/09/07, torna pública a instauração do 
PROCEDIMENTO ADMIISTRATIVO - PORTARIA nº 036/2023-MP/2ªPJT, SAJ 
nº 09.2023.00002237-0, que se encontra à disposição na Promotoria de 
Justiça de Tailândia, situada na Rua do Fórum, nº 02 - Bairro Santa Maria, 
CEP.: 68.695-000, Tailândia-Pará, Fone: (91) 3752-1325/2660.
PORTARIA nº 038/2023-MP/2ªPJT
Requerente: Ministério Público do Estado do Pará - 2ª PJ de Tailândia
Assunto: Acompanhar (i) as providências adotadas pela rede de proteção 
infantojuvenil e psicossocial em favor da adolescente K.S.S.; e (ii) o aten-
dimento à requisição de instauração de inquérito policial e a conclusão 
das investigações pela autoridade policial de Tailândia/PA, sobre os fatos 
narrados na Notícia de Fato nº 01.2023.00005678-1, a demandar a adoção 
de diligências alheias ao escopo da notícia de fato.
Mauro Guilherme Messias do Santos - Promotor de Justiça, titular do 2º 
Cargo de Tailândia

Protocolo: 1006554
PORTARIA Nº 6409/2023-MP/PGJ
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, usando de suas atribuições legais e 
considerando o disposto no art. 18, inciso VIII, da Lei Complementar nº 
057, de 06 de julho 2006 (Lei Orgânica do Ministério Público do Pará), c/c 
o art. 19, inciso II, da Lei Estadual no 5.810, de 24.01.1994;
R E S O L V E:
DELEGAR a Exma. Sra. Promotora de Justiça, DULLY SANAE ARAUJO 
OTAKARA, atribuições específi cas para dar investidura no cargo de 
provimento em comissão de Assessor Ministerial, a ORLYANNE DE PINA 
MILEO, nomeada conforme a PORTARIA nº 5843/2023- MP/PGJ, publicada 
no DOE de 11/10/2023.
 PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA.
 Belém, 06 de novembro de 2023.
CESAR BECHARA NADER MATTAR JUNIOR
PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
PORTARIA Nº 6431/2023-MP/PGJ
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ, usando de 
suas atribuições legais, e considerando os termos do PROTOCOLO Nº 
149540/2023,


